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A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº 6.480 de 26 de outubro de 2007

Altera a Lei nº 6362 de 02 de junho de
2006, e dá outras providências.

Art. 1º – Fica alterada a redação do artigo 1º da
Lei nº 6362 de 02 de junho de 2006, que a passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º – Fica criado o Conselho Municipal de
Meio Ambiente – COMDEMA, órgão de
assessoramento à elaboração e execução da Política
Municipal de Meio Ambiente, vinculado à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.”

Art. 2º – Fica alterada a redação do inciso XXI do
Art. 2º da Lei 6362/06, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º – (...)

XXI – propor a celebração de convênios, contra-
tos e acordos com entidades públicas e privadas,
nacionais ou internacionais, de pesquisa, e ativida-
des ligadas ao desenvolvimento ambienta;”

Art. 3º – Fica incluído o parágrafo único no Art.
11 da Lei 6.362 de 02 de junho de 2006, com a
seguinte redação:

“Art. 11 – (...)

Parágrafo Único – O cargo de Vice-Presidente do
COMDEMA será preenchido por um membro da
sociedade civil eleito em Assembléia Extraordinária,
de forma a garantir a paridade.”

Art. 4º – Fica incluído ao artigo 2º da Lei 6362 de 02
de junho de 2006 os incisos XXIV, XXV, como se segue:

“Art. 2º – (...)

XXIV – analisar e aprovar os planos de trabalho
apresentados para financiamento de projetos de re-
cuperação e proteção ambiental;

XXV – lançar resoluções e editais para financiamen-
to de projetos de recuperação e proteção ambiental;”

Art. 5º – Fica criado o Art. 2-A e os parágrafos
primeiro e segundo na Lei 6.362 de 02 de junho de
2006, como segue:

“Art. 2-A – Fica criada a Comissão de Orçamento,
Finanças e Fiscalização para análise e aprovação dos
projetos e o exame da prestação de contas das enti-
dades sem fins lucrativos beneficiadas.”

§ 1º – A Comissão de Orçamento, Finanças e
Fiscalização será composta por 04 (quatro) membros
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de forma paritária, a serem nomeados através de
resolução do COMDEMA.

§ 2º – Os projetos, posteriormente, deverão ser
submetidos à plenária, pela Comissão de Orçamen-
to, Finanças e Fiscalização, para sua aprovação.

Art. 6º – Compete ao COMDEMA:

I – registrar recursos orçamentários próprios do
Município, ou a ele transferidos, em benefício do
meio ambiente, pelo Estado ou pela União;

II – registrar os recursos captados pelo Municí-
pio, através de convênios ou por doações ao Fundo;

III – liberar os recursos a serem aplicados em
benefício do meio ambiente, nos termos das resolu-
ções do COMDEMA;

IV – administrar os recursos específicos para os
programas de meio ambiente, segundo resoluções
do COMDEMA;

V – manter o controle escritural das aplicações
financeiras, levadas a efeito pelo COMDEMA, nos
termos das resoluções deste Conselho.

§ 1º – Os recursos previstos neste Artigo serão
administrados, diretamente, pelo COMDEMA e apli-
cados, exclusivamente, em operações e execuções de
programas compatíveis com os seus objetivos, em
atendimento às diretrizes emanadas do COMDEMA.

§ 2º – Para a movimentação dos recursos do
COMDEMA, assinarão cheques e demais títulos de
crédito o Presidente e o Vice-Presidente do
COMDEMA, sempre em conjunto, podendo, even-
tualmente, serem substituídos por suplentes, através
de delegação prévia e expressa, mantida a paridade
na escolha dos mesmos.

§ 3º – No caso de perda ou renúncia de manda-
to de um ou dos dois titulares, será efetivada a devi-
da prestação de contas em 03 (três) dias úteis, a
contar do dia da publicação em Diário Oficial.

Art. 7º – Todos os recursos e recolhimentos,
previstos nesta Lei, serão depositados em conta es-
pecial a ser aberta em nome do COMDEMA, em
estabelecimento bancário oficial.

Art. 8º – Para atendimento dos objetivos do
COMDEMA, este poderá estabelecer convênios com
a União, os Estados, outros Municípios, entidades
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais,
com entidades congêneres, institutos e fundações,
visando alcançar seus objetivos, inclusive técnicos,
materiais e financeiros.

Art. 9º – Mensalmente, será procedida a
contabilização de toda a receita e despesa do
COMDEMA, através de Balancete.

Parágrafo Único – No encerramento do exercício
Financeiro, fixado de 01 de janeiro a 31 de dezem-
bro de cada ano, proceder-se-á à devida prestação
de contas do COMDEMA através de Balanço Geral.

Art. 10 – Compete ao Presidente do COMDEMA
o controle da arrecadação e da aplicação dos recur-
sos do COMDEMA, que terá um coordenador geral
e administrativo, indicado por este entre funcionários
do Poder Público Municipal, legalmente habilitado
para assinar Balanços.

Art. 11 – O saldo apurado de um Exercício Finan-
ceiro fica, automaticamente, transferido para o Exercí-
cio subseqüente.

Art. 12 – Fica determinado que nos dispositivos
da Lei nº 6362 de 02 de junho de 2006, onde
contiver a sigla CMMA leia-se COMDEMA.

Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e façam
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de
outubro de 2007.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

DECRETO Nº 566 de 26 de outubro de 2007

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais, e com base no Art. 12,
Incisos I e III, da Lei Municipal n° 6.417/2006, e

CONSIDERANDO a indispensável adequação das
dotações orçamentárias da Fundação de Cultura e
Turismo de Petrópolis, do Fundo Municipal de Saúde
e da Secretaria de Administração e de Recursos Hu-
manos, face às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no
valor de R$ 4.390.000,00 (quatro milhões, trezen-
tos e noventa mil reais), em favor da Fundação de
Cultura e Turismo de Petrópolis, do Fundo Municipal
de Saúde e da Secretaria de Administração e de Re-
cursos Humanos, como segue:

I – R$ 1.027.260,00 (hum milhão, vinte e sete mil
e duzentos e sessenta reais), provenientes de anula-
ção parcial, na forma do Inciso III, § 1°, do Art. 43, da
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

II – R$ 3.362.740,00 (três milhões, trezentos e
sessenta e dois mil e setecentos e quarenta reais),
provenientes de excesso de arrecadação, na forma
do Inciso II, § 1°, do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 2º – Em consequência do disposto no arti-
go supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro
de Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela
Lei Municipal nº 6.417, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação. (Proc. n° 13821/2007)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de
outubro de 2007.
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SEBASTIÃO LUIZ OLIVEIRA MEDICI
Procurador Geral
ALMIR SCHMIDT

Secretário de Planejamento e Desenv. Econômico

DECRETO Nº 567 de 26 de outubro de 2007

Revoga o Decreto nº 539, de 12/09/2007,
publicado no Diário Oficial do Município
de Petrópolis em data de 13/09/2007, e
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal
de nº 539, de 12/09/2007, publicado no Diário Oficial
do Município de Petrópolis em data de 13/09/2007.

D E C R E T A

Art. 1º – Fica revogado o Decreto Municipal nº 539,
de 12/09/2007, publicado no Diário Oficial do Municí-
pio de Petrópolis em data de 13/09/2007, que declarou
de utilidade pública, para fins de desapropriação, o apar-
tamento de n° 20, da Rua 16 de Março, n° 170, cons-
tituído pelo domínio útil do Prazo de Terras n° 110-D,
situado no Quarteirão Vila Imperial, no 1o Distrito, foreiro
à Companhia Imobiliária de Petrópolis, cuja finalidade
era a instalação da sede da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. (Proc. nº 06401/2007)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de
outubro de 2007.
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SEBASTIÃO LUIZ OLIVEIRA MEDICI
Procurador Geral

PORTARIA Nº 1097 de 26 de outubro de 2007

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar ANA CRISTINA KROKER
PELKA, do Cargo em Comissão de Atendente Ad-
junto de Receitas, da Secretaria de Fazenda, símbolo
CC-10, a partir da data de publicação da presente.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de
outubro de 2007.
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Prefeito

PORTARIA Nº 1098 de 26 de outubro de 2007

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando
de suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, nos termos da Lei nº 3.884/
77, c/c as de nºs. 4.692/90, 5.028/93, 5.370/97,

ANEXO AO DECRETO Nº 566 de 26 de outubro de 2007 

 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$  
PROJETO/ATIVIDADE

 FUNCIONAL PROGRAMÁTIC DESPESA FONTE RED ACRÉSCIMO  CANCELAMENTO 

Processamento Adm. – SAD 14.01.04.122.0003.2.038 3.1.90.11.00 000 064 1.500.000,00  

Processamento Adm. – FCT 10.31.13.392.0003.2.023 3.1.90.11.00 000 373 140.000,00  

Manutenção da Rede de Saúde 18.02.10.302.0015.2.074 3.1.90.11.00 000 557 2.750.000,00  

Processamento Administrativo – 
FMS 

18.31.10.302.0003.2.125 3.1.90.91.00 
3.1.90.92.00 
3.3.90.91.00 
3.3.90.92.00 

000 
000 
000 
000 

411 
414 
417 
510 

 180.000,00 
60.000,00 
20.000,00 
40.000,00 

Reserva de Contingência 99.99.99.999.0100.0.001 9.9.99.99.99 000 829  727.260,00 

     1.105.155,02 1.027.260,00 

CÓDIGO DA RECEITA DESCRIÇÃO VALOR EM R$ 

1.1.1.2.04.31.00 Imposto de Renda Retido na Fonte sobre Rendimentos do Trabalho 1.000.000,00 

1.1.1.3.05.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 600.000,00 

1.7.2.2.01.01.00 Cota-Parte do ICMS 1.000.000,00 

1.7.2.2.01.02.00 Cota-Parte do IPVA 200.000,00 

1.9.3.1.00.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária 562.740,00 

3.362.740,00 


